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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A Comissão de Licitação do Município de Nova lpixuna, através da CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA IPIXUNA, consoante autorização da Sra. Doralice de Almeida Amaral, na qualidade de 
ordenadora de despesas, vem abrir o presente processo administrativo para Contratação de Serviços 
de (consultoria e/ou Assessoria Jurídica) Executados em Favor da Câmara Municipal de Nova 
Ipixuna. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

PREVISÃO LEGAL 

A legislação permite a contratação direta em alguns casos. 

No presente caso, trata-se de contratação de advogado para prestar serviços na assessoria jurídica da 
Câmara Municipal. 

A hipótese em comento estâ prevista nos arts. 25, II e Art. 13, III, da Lei 8666/93, senão vejamos: 

Art. 25. É inexigívcl a licitação quando houver inviabilidude de competição, cm especial: 

ll - parn a contrntação de serviços técnicos enumerados no artigo 13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresa de notória cspccializaçüo, vedada a incxigibilidade para 
serviços de· publicidade e divulgnçiio; 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se sen1iços técnicos profissionais especializados os 
trnbulhos relativos a: 

111 - nssessorias ou consultorias técnic:1s e auditorias finnncciras ou tributárias; 

rNVIADILIDADE DE CONIPETIÇÃO 

No que tange a licitação de serviços advocatlcios o Supremo Tribunal Federal tem entendido que é 
diílcil, 11dndn a incompatibilidade com as limitações éticas e legais da profissão", sendo que a 
incxigibilidndc dn contrauiçlto de advogado pr1:ssupõe notória especiali2.ação, confiança do 
ndministmdor no ndvogndo e rclevfü1 iu da cawm, confom1e se depreende da EMENTA do 
julgamento d 11 86. 198, d lavra do E. Min, Sepúlveda Pertence, DEf ERíDO POR 
UNANIMIDADE, por fultu de just, e tast. 
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Em : ·n t, 1 ssivcl a conlrnlaçno <lc prolissionul, mct1inntc inexigibilidudc de licitação. faz.se 
n �e.�\ria a an\lise da adequnç�o do mesmo aos critérios legnlmcnte cstipulndos. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Justificamos a contratação do objeto do presente termo, pela necessidade de não deixar 
a Câmara Municipal desguarnecida deste serviço público, que é essencial, ordinário e contínuo. 

RAZÕES DA ESCOLHA 

A escolha do Dr. CLAUDIONOR GOMES DA SILVEIRA, foi pelo conhecimento dos 
problemas existentes no âmbito da Administração Pública, e principalmente pela sua disponibilidade 
em tempo integral a esta Administração. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor dos honorários propostos pelo Advogado encontra-se compatível com o usualmente praticado 
no mercado estadual, o que demonstra que a Administração desta CAMARA MUNICIPAL buscou a forma
mais vantajosa de prover o atendimento de suas necessidades, em observância ao "Principio da 
Economicidade". 

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com o Dr. CLAUDIONOR GOMES DA 
SILVEIRA, no valor mensal de R$7.000,00 (sete mil reais) o que totaliza o valor de R$ 84.000,00 (oitenta 
quatro mil reais). 

JACUNDA - PA, 07 de janeiro de 2020 
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